ASSEMBLEIA DE FREGUESIA DE VILELA

EDITAL

Sessédo publica no dia
12 de dezembro de 2020

Célio Romeu Ferreira MartinsPresidente da Assembleia de Freguesia, faz publico,
nomeadamente tendo em atencgéo a alinea b) do n.° 1 do art.° 14 da Lei n.° 75/2013
12/09, que se realizard a 13 sess&o Ordinaria deste 6rg&o, marcada para o dia 12 de
dezembro de 2020, na Sede da Junta de Freguesia, pelas 15:00H e que tera a

seguinte ordem de trabalhos:

1 - Leitura e aprovagéo da ata da reunido ordinéria da Assembleia de Freguesia
decorrida a 12/10/2020.

2 - Periodo antes da ordem do dia.

3 - Apresentacao das despesas e receitas trimestrais.

4 - Aprovagao do pagamento da segunda prestagéo anual ao Sr. Pinto por conta das
obras de alargamento do cemitério de € 6.000,00+IVA.

5 - Donativo de 1.500,00€ (mil e quinhentos euros) a Associagdo Recreativa e Musical
de Vilela para comparticipagdo na aquisicdo de fardamento novo - Discussio e
Aprovacéo.

6 - Tabela de pregos para ano 2021 - Para Aprovacao.

7 - Doagéo de faixa de terreno de 1,3 de largura x 52 metros de extencdo entre o
Pavilhdo Municipal de Vilela e o prédio urbano pertencente a José Machado Pereira
sito na Rua de Marnel, na condigéo de este proceder a pavimentagéo do caminho em
terra pertencente ao pavilhdo - Discussédo e Aprovacéo.

8 - Nova sinalizag&o rodoviaria - Para Conhecimento.

9 - Apresentag&o do novo site da Junta de Freguesia de Vilela (www.vilela.pt) - Para
Conhecimento.

10 - Apreciagéo e votagdo do Orgamento para o ano de 2021 e das opgdes de Plano

Plurianual de Investimento do ano de 2021 - Discussé&o e Aprovagéo.
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11 - Periodo para intervengao do publico.

12 - Devido as medidas de contingéncia ainda em vigor, de combate a propagacgéo de
COVID-19, a interveng&o e presenga do publico sera restringida ao maximo de cinco
pessoas, admitidas por ordem de chegada. Depois de iniciada a sess&o ndo sera

permitida a entrada de mais ninguém. E obrigatério o uso de mascara.

Para constar se publica este e outros de igual teor que véo ser afixados nos lugares habituais da

Freguesia. ESIA D
05 de dggermbra 4" 2020
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